
Já está em vigor a Lei que criou o Regime de Previdência Complementar para 
os Servidores Públicos Titulares de Cargo Efetivo do Município de Santa Fé do Sul 
- SP, e o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões. 

A partir de agora representantes da SP-PREVCOM - Fundação de Previdência 
Complementar do Estado de São Paulo, farão os atendimentos individualizados 
com os servidores públicos municipais. A primeira semana de atendimento será:

Neste atendimento será apresentado o Plano PREVCOM Multi de forma individuali-
zado, tirando todas as dúvidas do servidor municipal.

Aproveite esta oportunidade e participe desta apresentação, pois com o advento 
da Reforma da Previdência, a Previdência Complementar torna-se obrigatória para os 
servidores públicos (federais, estaduais e municipais).

Servidor de

Santa Fé do Sul,

BEM-VINDO AO
PREVCOM MULTI!
Confira aqui as informações

referentes a sua cidade:

Data de vigência da
Previdência Complementar:

06/11/2018

Servidores admitidos no novo
regime com remunerações

acima do teto
contam com a adesão

automática

Servidores admitidos antes
do novo regime podem participar 

como ativos anteriores

O limite para a contrapartida
do patrocinador é até

7,5%

Quem pode participar
do PREVCOM MULTI?

ESTATUTÁRIOS
CARGOS COMISSIONADOS

VEREADORES
CELETISTAS

Qual o seu projeto de vida?

Os servidores titulares de cargos efetivos que ingres-
sarem no serviço público após a aprovação do convênio 
terão suas aposentadorias limitadas ao teto do INSS (R$ 
5.832,11 em 2019) e precisarão se inscrever no plano para 
garantir uma renda maior. Para isso, contarão com a con-
trapartida paritária do município de até 7,5% da parcela de 
sua remuneração que ultrapassar R$ 5.832,11.

Os servidores em comissão, celetistas e vereadores (in-
dependente da data de contratação) também poderão se 

inscrever e os que recebem salários acima do teto terão direito à contrapartida do pa-
trocinador.

A adesão será automática para os novos concursados, que terão prazo de 90 dias 
caso decidam pelo desligamento.

Os funcionários que ingressaram no serviço público antes da implantação do PRE-
VCOM MULTI poderão se inscrever e se beneficiar da boa rentabilidade obtida pela 
fundação, sem a contrapartida da prefeitura, uma vez que têm direito à aposentadoria 
integral ou proporcional.

CÂMARA MUNICIPAL
SANTA FÉ DO SUL

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE
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Secretaria de Políticas de 
Previdência Complementar  

Previdência 
Complementar: 
o futuro começa agora!

Como aderir à Previdência Complementar
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Cada vez mais presente, cuidando do futuro de nossos servidores! SANTA FÉ DO SUL - SP
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Distribuição Lei 6.538/78, Art. 40, § 1º

Mala Direta
Domiciliária

CNPJ: 00.798.851/0001-21
SantaFeprev. Inst. Mun. de Prev. Social



Enrique Cinel Agostineli
Fisioterapeuta/Osteopata

Professor do Curso de
Fisioterapia da UNIFUNEC

Pós-Graduado em Fisioterapia 
Ortopedia,

Traumatologia e Desportiva.
Especialista em Osteopatia e 

Terapia Manual

Atendendo solicitação do Fun-
do de Previdência, presidido por 
Ronaldo Salvini, e do prefeito de 
Santa Fé, Ademir Maschio, e apoia-
do pelo deputado Itamar Borges, o 
SantaFéPrev recebeu mais de R$ 
3 milhões de Compensações Pre-
videnciárias pendentes, agilizadas 
por meio de uma intervenção, após 
estes pedidos, do deputado Itamar 
junto ao INSS em Rio Preto e a Su-
perintendência de São Paulo.

SantaFéPrev recebe mais de
R$ 3 milhões de recursos pendentes

Foram realizadas reuniões com 
o Gerente Executivo do INSS em 
São José do Rio Preto, Bruno Ve-
roneze, e o resultado desta força-
-tarefa foi apresentado no dia 09 de 
agosto.

“São Compensações Previden-
ciárias entre o INSS e o Fundo e 
que há muito tempo estavam pen-
dentes, mas que foram soluciona-
das. Um importante trabalho, que 
além de promover a administração 

e a gestão de recursos e fundos 
previdenciários, garante concessão 
e pagamento de benefícios aos ser-
vidores públicos municipais”, desta-
cou Ronaldo Salvini.

No mesmo dia também foi apre-
sentado a importância do convênio 
do INSS Digital com as prefeituras 
e ainda com o Fundos de Previdên-
cias. O Projeto agiliza o fluxo de 
atendimento ao tornar os processos 
cada vez mais eletrônicos.

Na oportunidade, o prefeito Ade-
mir que participou da reunião, afir-
mou que estudará a possibilidade 
de assinar o Termo de Cooperação 
nos próximos meses. O referido 
convênio trará mais agilidade na 
emissão da certidão de tempo de 
contribuição aos munícipes de San-
ta Fé do Sul, reduzindo de 7 meses 
para 60 dias a emissão da CTC.

Partiparam da apresentação 
Ademir Maschio, Prefeito Munici-
pal, o Presidente da Votuprev e Di-
retor Regional da Apeprem Adauto 
Mariola, o Presidente da SantaFe-
Prev Ronaldo Salvini, o Deputado 
Estadual Itamar Borges, o Gerente 
Executivo do INSS Bruno Veronese 
e o Secretário de Governo e Presi-
dente do RiopretoPRev Jair Moretti.
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‘‘A OSTEOPATIA NA MELHORA DA QUALIDADE DE 
VIDA, NOS PACIENTES DA MELHOR IDADE’’

A Osteopatia é um método de tratamento desenvolvido nos Estados Unidos. Possui uma metodologia de avalia-
ção e tratamento próprios, que têm por objetivo reestabelecer as funções das estruturas e sistemas corporais, agindo 
através da intervenção manual sobre os tecidos (músculos, ossos, articulações, ligamentos, vísceras, vasos e etc.). 
Tanto a avaliação como o Tratamento Osteopático são realizados com técnicas manuais especí-
ficas, selecionadas pelo Osteopata e voltadas para cada tipo de tecido, patologia e paciente, 
tornando desta forma, a Osteopatia, um tratamento único e individualizado, assim como o Ser 
Humano. 

Pensando em um Tratamento mais eficaz, para pacientes da melhor Idade, onde o envelhe-
cimento é um processo natural do corpo humano e não há como evitá-lo, porém, não deve 
ser sinônimo de dor. Todos os tecidos do nosso corpo passam por alterações durante 
o passar dos anos e essas alterações podem causar desequilíbrios, sobrecarregando 
algumas estruturas e dando origem às dores. 

Não há contra-indicações para a osteopatia em si, porém há algumas ressalvas 
para determinados casos. “Por exemplo, em um paciente com osteoporose, não po-
demos fazer técnicas manipulativas, nessas situações, utilizamos outras técnicas al-
ternativas”.

Envelhecer saudavelmente é positivo para a saúde, por isso, a Osteopatia é uma 
aliada ao bem-estar dos idosos. A Osteopatia é um tratamento indicado para esse pú-
blico. O tratamento consegue atuar de forma eficaz nos problemas de saúde, tais como 
dores nas articulações, hérnia de disco, dores crônicas, dores nas costas, dores mus-
culares, disfunções intestinais, viscerais, gástricas, dores de cabeça, artrite reumatóide 
e até mesmo em problemas de deglutição.

A Osteopatia é uma terapia manual que trabalha aliada a outras áreas da saúde, 
como geriatria, ortodontia, e que busca junto aos médicos e dentistas, uma solução mais rápida e eficaz nos resultados dos 
pacientes.

O mais importante é que a Osteopatia não olha apenas o sintoma, ela olha o paciente como o todo, por isso, o tratamento e tipos de técnicas que 
serão utilizadas só serão definidas depois de fazer uma avaliação detalhada e ser analisada todas as restrições de cada paciente. Por esses motivos e 
tratamento se torna tão eficiente!
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É exatamente com o objetivo de 
possibilitar um benefício adicional para 
estes trabalhadores que os Fundos de Pensão 
existem. O benefício do INSS somado ao 
benefício adicional busca proporcionar ao 
trabalhador aposentado um padrão de renda 
próximo ao que tinha quando estava em 
atividade.

As vantagens para o trabalhador que 
adere a esse tipo de mecanismo de renda 
adicional são inúmeras:

Qualidade de vida

Com a previdência complementar, a 
poupança formada, pouco a pouco, ao 
longo dos anos, é somada ao benefício 
oficial do INSS.  Os dois benefícios juntos 
proporcionam melhor qualidade de vida e 
tranquilidade financeira na velhice. 

“Viver bem depende das 
nossas escolhas.”



NOVAS APOSENTADORIAS

CLEUZA, MARIA CRISTINA, TANIA E CÉLIA MARIALVA, UILSON, ALCEU, CONCEIÇÃO, ROSINEI E ELIDIA

APARECIDO
SANCHES

DOMINGUES

ADEJANIL DE 
DEUS

CORREA

ANGELA 
APARECIDA 

FARIA
TREVIZAM

AUDELINA
BARBIZAN

TELLES
DOS REIS

ELENA ROSA
TEIXEIRA

VIDOTI

JOSÉ
VALENTIM

LOURENÇÃO

MARIA DE
FÁTIMA

CAVALCANTE
DE ARAÚJO

NATAL
SORATI

NEUSELI
ANTUNES

FIGUEIREDO

ROSANGELA
FÁTIMA

DA COSTA

ROSALINA
TISO

NEVES

ROBERTO
FACHINI


